
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA 249/2025

Súmula: Designar membros do Comitê Gestor
da Rede Municipal pela Primeira Infância, nos
termos da Lei Municipal nº 686/2024, e dá
outras providências.

 
O Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade
com os artigos 8º e 9º da Lei Municipal nº 686/2024,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Ficam designados os seguintes membros para compor o
Comitê Gestor da Rede Municipal pela Primeira Infância,
representando os segmentos do Poder Público Municipal:
 
I – Secretaria Municipal de Assistência Social
- Talita Maria Soares
- Verônica Salete Vieira
 
II – Secretaria Municipal de Educação
- Lucimar Alcara Salvalaio
- Odila de Oliveira
 
III – Secretaria Municipal de Saúde
- Rosicleia Peron
- Carine Coelho
 
IV – Secretaria Municipal de Cultura
- Cléber Luiz de Souza
 
Art. 2º Compete ao Comitê Gestor exercer as atribuições
previstas na Lei Municipal nº 686/2024, bem como aquelas que
vierem a ser estabelecidas em Decreto a ser editado pelo Poder
Executivo.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 



Santa Maria do Oeste, 06 de Outubro de 2025.
 
OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal
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